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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Campus Paraíso do Tocantins



 

EDITAL Nº 26/2021/PSO/REI/IFTO, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021
RETIFICAÇÃO Nº 5

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO DE ESTUDANTE COLABORADOR
EXTERNO DO CAMPUS PARAÍSO DO TOCANTINS, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS


 

O DIRETOR-GERAL DO  CAMPUS  PARAÍSO DO TOCANTINS DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS, nomeado pela Portaria  n.º
457/2018/REI/IFTO, de 26 de abril de 2018,  publicada no Diário Oficial da União do dia 30
de abril de 2018, seção 2, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna a Retificação
Nº 5  dos anexos I, II, III e IV do  edital referente ao Processo Seletivo Simplificado para
Seleção de Estagiários, para atuarem no Campus Paraíso do Tocantins do Instituto Federal de
Educação Ciência e Tecnologia, em virtude do recursos alocados para este fim não se
adequarem ao perfil de pagamento financeiro de estagiário, conforme lei específica Nº
11.788/2008, de 25 de Setembro de 2008 e Instrução Normativa Nº 213, de 17 de dezembro
de 2019. O Projeto Academia e Futsal tem recursos direcionados especificamente para a
contratação desse colaborador e essas alterações se fazem necessárias para a adequação da
nomenclatura de ESTAGIÁRIO para ESTUDANTE COLABORADOR EXTERNO, conforme segue:

1. RETIFICAÇÃO
                           
Nos ANEXOS I, II, III e IV do edital EDITAL Nº 26/2021/PSO/REI/IFTO, DE 13 DE OUTUBRO DE
2021 ... onde estiver a palavra ESTAGIÁRIO... substituir  por  ESTUDANTE COLABORADOR
EXTERNO.

 
 

FLÁVIO ELIZIARIO DE SOUZA
Diretor-Geral



 

Documento assinado eletronicamente por Flávio Eliziário de Souza, Diretor-Geral,
em 22/11/2021, às 10:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1452387 e o código CRC 25FB973D.




https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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